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DECISÃO

 
Vistos.
Trata-se de Embargos de Divergência interpostos pela FAZENDA 

NACIONAL com base nos arts. 1.043 do Código de Processo Civil e 266 do Regimento 
Interno desta Corte, contra acórdão proferido pela 2ª Turma, assim ementado (fls. 
293/294e):

 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
CONTRIBUIÇÃO AO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. PESSOA FÍSICA TITULAR 
DE CARTÓRIO. INEXIGIBILIDADE. ACÓRDÃO RECORRIDO EM 
CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO INTERNO 
IMPROVIDO.
I. Agravo interno aviado contra decisão que julgara Recurso Especial 
interposto contra acórdão publicado na vigência do CPC/2015.
II. Na origem, trata-se de Mandado de Segurança, visando declarar a 
inexigibilidade da contribuição para o salário-educação, em relação aos 
empregados vinculados ao impetrante enquanto pessoa física titular de 
cartório que exerce atividades públicas notariais e registrais, bem como 
declarar o direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente, a 
esse título, atualizados pela Taxa Selic, desde que não prescritos. O Juízo 
de 1º Grau concedeu a segurança. O Tribunal de origem manteve a 
sentença. Opostos Embargos Declaratórios, em 2º Grau, restaram eles 
rejeitados. No Recurso Especial, sob alegada violação aos arts. 15, 
parágrafo único, da Lei 8.212/91 e 15 da Lei 9.424/96, a recorrente 
sustentou que "o titular do cartório, ainda que na condição de pessoa física, 
está sujeito ao recolhimento da contribuição ao salário- educação, calculada 
sobre a folha de pagamento de seus empregados, vez que equiparado a 
empresa".
III. Na forma da jurisprudência do STJ, firmada sob o rito dos recursos 
repetitivos, "a contribuição para o salário-educação tem como sujeito 
passivo as empresas, assim entendidas as firmas individuais ou sociedades 
que assumam o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins 
lucrativos ou não, em consonância com o art. 15 da Lei 9.424/96, 
regulamentado pelo Decreto 3.142/99, sucedido pelo Decreto 6.003/2006" 
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(STJ, REsp 1.162.307/RJ, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, DJe 
de 03/12/2010). Nos termos, ainda, da jurisprudência desta Corte, "a 
definição do sujeito passivo da obrigação tributária referente à contribuição 
ao salário-educação foi realizada pelo art. 1º, § 3º, da Lei 9.766/98, pelo art. 
2º, § 1º, do Decreto 3.142/99 e, posteriormente, pelo art. 2º, do Decreto 
6.003/2006. Sendo assim, em havendo lei específica e regulamento 
específico, não se aplica à contribuição ao salário-educação o disposto no 
parágrafo único, do art. 15, da Lei 8.212/91, que estabelece a equiparação 
de contribuintes individuais e pessoas físicas a empresas no que diz 
respeito às contribuições previdenciárias" (STJ, REsp 1.812.828/SP, Rel. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe de 
31/08/2022). Com relação às pessoas físicas titulares de serviços notariais e 
de registro, este Tribunal já proclamou que elas não se enquadram na 
definição de sujeito passivo da contribuição para o salário-educação, ao 
fundamento de que "o art. 178 da CF/69 indica como sujeito passivo da 
contribuição para o salário-educação as empresas comerciais, industriais e 
agrícolas. O Tabelionato de Notas é uma serventia judicial, que desenvolve 
atividade estatal típica, não se enquadrando como empresa" (STJ, REsp 
262.972/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, DJU de 
27/05/2002).
IV. Agravo interno improvido.

 
Alega a Embargante que o acórdão proferido pela Segunda Turma desta 

Corte manifestamente diverge do julgado proferido no AgInt. no REsp n. 1.435.055/PE 
e REsp n. 1.162.307/PE.

Sustenta, em síntese, que os titulares de serviços notariais e de registro  
enquadram-se na definição de sujeito passivo da contribuição para o salário-educação.

Feito breve relato, decido.
Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação 
do provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de 
Processo Civil de 2015.

Nos termos do disposto no Código de Processo Civil e arts. 34, XVIII e 266, 
§ 3º, do Regimento Interno desta Corte Superior, o Relator está autorizado a negar 
seguimento aos Embargos de Divergência quando intempestivos, contrariarem Súmula 
do Tribunal ou não estiver comprovado ou configurado o dissenso.

Esta Corte tem posicionamento consolidado segundo o qual, para a 
comprovação de divergência jurisprudencial, impõe-se que os acórdãos confrontados 
tenham apreciado matéria idêntica, à luz da mesma legislação federal, dando-lhes, 
porém, soluções distintas, conforme assentado pela Corte Especial deste Superior 
Tribunal:
 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO 
ESPECIAL INTERPOSTO ANTES DE PUBLICADO O ACÓRDÃO DOS 
EMBARGOS DECLARATÓRIOS. REITERAÇÃO. DESNECESSIDADE. 
SÚMULA 418/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. JUNTADA DE DOCUMENTO 
NOVO. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICO-JURÍDICA. AUSÊNCIA DE 
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PREQUESTIONAMENTO. REGRA TÉCNICA DE CONHECIMENTO. 
INCLUSÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. SÚMULA 168/STJ.
1. Não incide no caso a Súmula 418/STJ. Em recente julgamento, a Corte 
Especial firmou orientação no sentido de que a única interpretação cabível 
para o mencionado enunciado "é aquela que prevê o ônus da ratificação do 
recurso interposto na pendência de embargos declaratórios apenas quando 
houver alteração na conclusão do julgamento anterior" (REsp 1.129.215/DF, 
Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, julgado em 16/9/2015, DJe 3/11/2015).
Incidência da Súmula 168/STJ: "Não cabem embargos de divergência, 
quando a jurisprudência do tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão 
embargado." 2. Não é possível o conhecimento do dissídio em relação à 
questão inerente à juntada de documento novo. Isso porque não há 
similitude fática entre os acórdãos confrontados. No caso dos autos, o 
acórdão embargado deixou claro que o documento juntado posteriormente 
já se encontrava em processo apenso aos autos. Por sua vez, todos os 
acórdãos paradigmas fazem referência a documentos reconhecidos como 
novos, o que difere do caso dos autos. Demais disso, a eventual juntada do 
documento do documento tido por novo pela embargante poderia 
eventualmente caracterizar erro de julgamento, o que não pode ser objeto 
de análise em sede de embargos de divergência.
3. A embargante pleiteia rever acórdão que superou a questão do 
conhecimento, para obstar a cognição do apelo especial do BACEN.
Porém, revela-se inviável rever - em embargos de divergência - o 
conhecimento do recurso especial.
4. A divergência quanto à preclusão não foi conhecida. Dois são os óbices. 
Ausência de cotejo analítico e ausência de similitude fática. Nem de longe 
foi demonstrada a similitude fático- jurídica entre os acórdãos em exame. 
Logo, está evidenciado o verdadeiro propósito do recorrente, que é o 
rejulgamento da matéria.
Para que se comprove a divergência jurisprudencial, impõe-se que os 
acórdãos confrontados tenham apreciado matéria idêntica à dos autos, 
à luz da mesma legislação federal, dando-lhes, porém, soluções 
distintas.
5. No tocante à divergência sobre a inclusão dos expurgos inflacionários, o 
acórdão embargado está consentâneo com a orientação firmada nesta 
Corte, no sentido de que não "é cabível, após o trânsito em julgado da 
sentença homologatória, modificar o índice de correção monetária que já 
restou definido na conta, sob pena de ofensa à coisa julgada. Precedentes 
da Corte Especial" (EREsp 295.829/GO, Rel. Ministra Laurita Vaz, Corte 
Especial, julgado em 3/2/2010, DJe 4/3/2010). Incide no caso, nesse ponto, 
portanto, o teor da Súmula 168/STJ, segundo a qual: "não cabem embargos 
de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo 
sentido do acórdão embargado".
6. A tese do não cabimento da concessão de verba honorária em pedido de 
expedição de precatório complementar não foi objeto de debate no acórdão 
embargado. Logo, também não demonstrada a similitude fático-jurídica 
entre os acórdãos confrontados.
Embargos de divergência não conhecidos.
(EREsp 720.860/RJ, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, CORTE 
ESPECIAL, julgado em 16/12/2015, DJe 24/02/2016) - destaquei.
 
In casu, a Embargante defende o enquadramento dos titulares de serviços 

notariais e de registro definição de sujeito passivo da contribuição para o salário-
educação.

No AgInt. no REsp n. 1.435.055/PE, examinou-se o enquadramento de tais 
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entidades no conceito de empresa para fins de tributação pela Contribuição 
Previdenciária cota patronal.

No REsp n. 1.162.307/PE. restou decidido que a recorrente é associação 
desportiva, sem fins lucrativos, vinculada à Previdência Social e com folha de 
empregados, encartando-se no conceito amplo de empresa, razão pela qual se 
submete à incidência do salário-educação.

Ou seja, a Embargante, a rigor, busca mesclar teses jurídicas e fatos 
distintos de dois paradigmas para fins provocar o rejulgamento do recurso especial, o 
que é incabível.

De fato, os Embargos de Divergência têm a finalidade de uniformizar a 
jurisprudência do Tribunal mediante o inarredável pressuposto de que, diante da 
mesma premissa fática, os órgãos julgadores tenham adotado soluções jurídicas 
conflitantes. Não há como utilizá-lo da forma pretendida pela parte, ou seja, como meio 
adequado ao rejulgamento do Recurso Especial (EAg 1.298.040/RS, Rel. Ministro Ari 
Pargendler, Corte Especial, DJe 12/8/2013).

Nessa linha:
 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXAME DE 
ALEGADO DISSENSO SOBRE A EXISTÊNCIA DOS VÍCIOS DE 
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE NO CASO CONCRETO. 
NÃO CABIMENTO. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. REGRA 
TÉCNICA DE CONHECIMENTO. SÚMULA 315/STJ.
1. O acórdão embargado decidiu as seguintes questões: a) ausência de 
violação do art. 535 do CPC/1973 pelo Tribunal a quo; b) incidência do 
óbice da Súmula 284/STF, no que concerne à alegada ofensa à coisa 
julgada e à preclusão; c) aplicabilidade da Súmula 7/STJ quanto ao tema 
da exigência de peça obrigatória à instrução do Agravo de Instrumento; d) 
declaração de tempestividade do Agravo de Instrumento, por estar 
demonstrada a ocorrência de erro material na certidão de fl. 123 e porque 
os Embargos de Declaração possuem efeito interruptivo sobre o prazo 
recursal; e) impossibilidade de conhecer da alegada divergência 
jurisprudencial, em razão da Súmula 7/STJ.
2. Como se verifica, salvo em relação à ofensa ao art. 535 do CPC/1973, 
o acórdão embargado, proferido no âmbito de Agravo, não conheceu do 
mérito do Recurso Especial, motivo pelo qual não se pode conhecer dos 
presentes Embargos de Divergência, nos termos da Súmula 315/STJ: 
"Não cabem embargos de divergência no âmbito do agravo de 
instrumento que não admite recurso especial".
3. Consoante a jurisprudência do STJ, os Embargos de Divergência não 
são adequados à discussão sobre suposto dissenso a respeito dos vícios 
de omissão, de obscuridade e de contradição, o que demanda análise das 
particularidades de cada caso, e não propriamente do confronto de teses 
(AgRg nos EAREsp 380.942/ES, Rel. Ministra Laurita Vaz, Corte Especial, 
DJe 1°/7/2015; EDcl nos EREsp 1.395.398/CE, Rel. Ministro Raul Araújo, 
Corte Especial, DJe 2/2/2015).
4. Os Embargos de Divergência têm a finalidade de uniformizar a 
jurisprudência do Tribunal mediante o inarredável pressuposto de que, 
diante da mesma premissa fática, os órgãos julgadores tenham adotado 
soluções jurídicas conflitantes. Não há como utilizá-lo da forma pretendida 

Documento eletrônico VDA35424958 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  REGINA HELENA COSTA   Assinado em: 27/02/2023 14:36:45
Código de Controle do Documento: ee30ff3a-4118-4bf5-93da-efdca51b3f2e



pela parte, ou seja, como meio adequado ao rejulgamento do Recurso 
Especial (EAg 1.298.040/RS, Rel. Ministro Ari Pargendler, Corte Especial, 
DJe 12/8/2013).
5. Agravo Interno não provido.
(AgInt nos EAREsp 315.046/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 
CORTE ESPECIAL, julgado em 05/04/2017, DJe 25/04/2017).

 
Posto isso, com fundamento nos arts. 34, XVIII, e 266-C do Regimento 

Interno desta Corte, INDEFIRO LIMINARMENTE os Embargos de Divergência.
Publique-se. Intime-se.

Brasília, 27 de fevereiro de 2023.

REGINA HELENA COSTA 
Relatora
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